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PROJETO DE LEI Nº 0419/2025  
Em, 15 de dezembro de 2025 

 
 

ALTERA A LEI N° 4.515 DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2025 QUE INSTITUI O CALENDÁRIO ANUAL 
DO FUTSAL NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, 
ESTABELECE O PERÍODO DE REALIZAÇÃO 
DAS COMPETIÇÕES E DEFINE AS 
CATEGORIAIS PARTICIPANTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
     Art. 1° - Dispõe sobre a Lei n°. 4.515/2025 de 03 de novembro de 2025 que altera 
o dispositivo que menciona.  
 
     Art. 2° - O art. 5° da Lei 4.515/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:  
   
     “art. 5° O regulamento das competições, incluindo critérios de inscrição, 
idade, penalidades e premiações será elaborado pela Liga Cabo-friense de Futsal.” 
 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2025. 

 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo atualizar a redação da Lei Municipal nº 
4.515, que institui o Calendário Anual do Futsal no Município de Cabo Frio, a fim de 
adequar sua estrutura normativa às necessidades atuais da modalidade e aprimorar a 
organização das competições esportivas no âmbito municipal. 

 
A alteração proposta ao art. 5º da referida lei tem como finalidade atribuir 

expressamente à Liga Cabofriense de Futsal a responsabilidade pela elaboração do 
regulamento das competições, incluindo critérios de inscrição, definição de categorias 
por idade, aplicação de penalidades e critérios de premiação. Essa medida garante maior 
segurança jurídica e padronização às regras aplicadas, além de reforçar a autonomia 
técnica da entidade que possui expertise na organização do futsal local. 
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A experiência prática demonstrou que a regulamentação precisa ser elaborada por 

órgão especializado, capaz de acompanhar a evolução das normas esportivas, a 

dinâmica das categorias de base e a realidade dos clubes, projetos sociais e equipes 

participantes. Assim, ao atualizar a lei, o Município assegura maior eficiência, 

transparência e organização às competições oficiais, fortalecendo o desenvolvimento do 

esporte e incentivando a participação de atletas de todas as idades. 

 

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que trará ao esporte local, 

especialmente às categorias de base, solicita-se o apoio dos Nobres Vereadores para 

aprovação da presente proposta legislativa. 
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